
[10]

EM BUSCA DE SOLUÇÕES NOS LITÍGIOS 

FISCAIS INTERNACIONAIS

O PROCEDIMENTO AMIGÁVEL, A CONVENÇÃO DE 

ARBITRAGEM E A RECENTE DIRECTIVA EUROPEIA 

SOBRE MECANISMOS DE RESOLUÇÃO DE LITÍGIOS 

EM MATÉRIA FISCAL



















































O Tribunal de Justiça da União Europeia é competente para decidir, a título prejudicial:
a) Sobre a interpretação dos Tratados;
b) Sobre a validade e a interpretação dos atos adotados pelas instituições, órgãos ou organismos 

da União.
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